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Fundador da
Mango, rede
espanhola de
moda,morre
emacidente

madri |afp IsakAndic, fun-
dador da rede espanhola
de vestuário Mango, mor-
reu neste sábado (14), aos
71 anos, em um acidente,
anunciou a empresa.
“Comprofundopesar, la-

mentamosanunciaramor-
te inesperadadeIsakAndic,
nossopresidentenãoexecu-
tivo e fundador da Mango,
em um acidente neste sá-
bado”, afirmou o presiden-
te-executivo da empresa,
ToniRuiz, emcomunicado.
Segundoaimprensaespa-

nhola,elesofreuumaciden-
te nasmontanhas.
“Isak tem sido um exem-

ploparatodosnós.Dedicou
suavidaaoprojetodaMan-
go,deixandoumamarca in-
delével graças à sua visão
estratégica, à sua lideran-
ça inspiradora e a seu com-
promisso inabalávelcomos
valores que ele próprio im-
plantouemnossaempresa”,
acrescentouocomunicado.
A empresa não deu deta-

lhes do acidente, mas se-
gundo a imprensa, ele caiu
na montanha enquanto
caminhava com familiares
perto de Barcelona.
Concorrente da Zara, a

Mangofoi fundadaem 1984,
quando Andic, de origem
turca,abriusuaprimeira lo-
ja no Passeig de Gràcia, fa-
mosa ruacomercial deBar-
celona, com a ajuda do ir-
mãomais velho, Nahman.
A rede consolidou-se co-

mo um dos principais gru-
pos multinacionais demo-
da, com presença emmais
de 120 mercados, cerca de
2.800 lojas e 15.500 colabo-
radores em todo omundo,
segundo seu site.
Noanopassado,dezanos

depoisde fecharsuaúltima
loja física no Brasil, no Rio
de Janeiro, a Mango voltou
ao país, pelas mãos da va-
rejista de moda online Da-
fiti.Aempresachegoua ter
maisdedezunidadesnopa-
ís na década de 2000.
Com São Paulo

Isak Andic, fundador da
Mango, quemorreu
aos 71 anos Lluis Gene/AFP

Edital de Convocação para Eleição Sindical - O Presidente do Sindicato dos Empregados de Edifícios e
Condomínios Residenciais Comerciais e Mistos de Piracicaba e Região, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias comunica que serão realizadas eleições para Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Represen-
tantes no dia 31/01/2.025, das 08:00 horas às 16:00 horas, em primeira convocação e caso não seja atingido
o quórum legal, em 15/02/2025, em segunda convocação, no mesmo local e no mesmo horário. Em caso
de empate entre duas ou mais chapas nova eleição será realizada cinco dias após a apuração. A eleição
ocorrerá na sede do Sindicato em uma urna fixa na Rua XV de novembro nº 944, sala 11 Centro, Piracicaba/
SP. O prazo para registro de chapas é de 16/12/2.024 a 20/12/2.024. Os pedidos de registro deverão ser
apresentados mediante protocolo, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, na Secretaria da Entidade
na Rua XV de novembro 944, sala 11 centros, Piracicaba/SP. O prazo para impugnação de candidaturas
é de três dias a contar da publicação das chapas registradas. Cópias do presente Edital de Convocação
estão afixadas na sede da Entidade. Piracicaba 15 de dezembro de 2.024. Antonio Pereira Lira - Presidente.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do
Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10168193408, no qual figura(m)
como fiduciante(s) GEAN EMILIO DA SILVA, brasileiro, divorciado, que não mantem união estável, controlador multimodal III, CNH 05526552248-DETRAN/
SP, CPF/MF 430.973.568-19, residente e domiciliado em São Vicente/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº
9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06/01/2025, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com
lance mínimo igual ou superior a R$ 228.762,00 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Setecentos e Sessenta e Dois Reais), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade
consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo “Casa número 01, localizada no pavimento superior do RESIDENCIAL PALERMO, situado na
Avenida Luzia Encarnação Vidal, número 429, na Vila Anchieta, nesta cidade, com a área útil de 49,6200 m², área comum de 6,3768 m², área total de
55,9968 m², pertencendo-lhe tanto no terreno como nas demais coisas de uso comum a fração ideal de 14,6796%, confronta pela frente de quem da área
de uso a comum do condomínio olha para a casa, com vista para a referida área, do lado direito, na mesma posição de observação, em linhas quebradas,
com a parte superior da casa assobradada número 02, do lado esquerdo e nos fundos, com vista para a área de uso comum do condomínio. Sendo de seu
uso exclusivo um hall/escadaria, assim descrito: localizado no pavimento térreo, confronta pela frente, de quem da área de uso condomínio olha para sua
entrada, do lado direito, com a área de uso comum do condomínio, na mesma posição de observação, do lado esquerdo e nos fundos com a área de uso
comum do condomínio; cabendo-lhe o direito ao uso de 01 vaga no estacionamento coletivo do prédio, para guarda de veículo de passeio, em local
indeterminado, pela ordem de chegada, sujeito a manobrista.” Imóvel objeto da matrícula nº 221.523 do 01º Cartório de Registro de Imóveis de Praia
Grande/SP. Inscrição Municipal: 2.03.03.007.006.001. Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 17/01/2025, às 15h30min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 200.380,31 (duzentos mil e trezentos e oitenta reais e trinta e um centavos). Todos os horários estipulados neste
edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-
DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017,
das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao
endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia,
exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo
2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará
exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br , respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições
com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá
adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes
do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro
acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por
meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária
deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada
pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (HP-ID-3017-19)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório à Rua Hipódromo, 1141,
sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ

COMUNICADO CCT 2024/2025
O SINDPD destaca os principais pontos para a Convenção Coletiva de Trabalho para o ano de 2025
e reforça as informações essenciais sobre a Contribuição Assistencial aprovada na Assembleia
Geral Extraordinária desta entidade, realizada nos termos do Edital publicado no Jornal Folha de
São Paulo, edição de 07 de novembro de 2023, página A20 (Edição Nacional) e página B6 (Edição
Regional), e os destaques da Nota Técnica nº 09 da CONALIS.
1. Salários Normativos- Clausula 3ª
• A partir de 01º de janeiro de 2025, os pisos salariais serão reajustados pelo INPC acumulado de
janeiro a dezembro de 2024, com índice a ser divulgado pelo IBGE até 10 de janeiro de 2025.

2. Reajuste Salarial- Clausula 4ª
• Reajuste para salários vigentes em 01º de janeiro de 2024 pelo INPC acumulado de janeiro
a dezembro de 2024. Não serão considerados antecipações os aumentos relacionados a
promoções, transferências, término de aprendizagem ou decisões judiciais.

3. Auxílio Refeição e/ou Auxílio Alimentação - Clausula 17ª
• Empresas devem fornecer Auxílio Refeição e/ou Alimentação com as condições:
o Valor mínimo: R$ 30,00 por dia;
o Quantidade: 22 dias por mês, pagos antecipadamente;
o O valor mínimo é livre de qualquer desconto em folha de pagamento, devendo ser
garantido o valor facial. Em caso de co-participação, prevista no PAT, as empresas
devem complementar o valor do Auxílio Refeição e/ou Alimentação até garantir o valor
mínimo de R$30 por dia.

o Quem recebe atualmente acima de R$28,00 (valor mínimo em 2024), a empresa deve
reajustar o Auxílio Refeição e/ou Alimentação pelo INPC a ser divulgado dia 10 de janeiro.

• Empresas que oferecem Auxílio Refeição podem optar pelo Auxílio Alimentação, calculado
com base no valor diário multiplicado por 22 dias.

4. Contribuição Assistencial - - Clausula 60ª
• Valores Mensais:
o R$ 35,00 para trabalhadores não associados;
o R$ 32,50 para associados ao SINDPD, sendo:
• R$ 15,00 (taxa associativa);
• R$ 17,50 (contribuição assistencial).

• Prazo e forma para o exercício do direito à Oposição: Regras descritas na CCT 2024/2025.
https://sindpd.org.br/sindpd/upload/midia/1709310262417.pdf

• Confira os locais nos termos da clausula
“Fica assegurado, o prazo de 10 (dez) dias, do dia 06 de janeiro de 2025 ao dia 15 de janeiro de
2025, de Segunda a Sábado da 9h00 às 17h00, para os empregados NÃO SÓCIOS DO SINDPD,
oporem-se ao desconto, através de manifestação escrita e individualizada a ser apresentada
pessoalmente, devendo constar nome completo, CPF, nome da empresa e CNPJ, nos
seguintes endereços: São Paulo e região: Rua Comendador Roberto Ugolini, 152, Mooca – São
Paulo - SP; Araçatuba e região: R. Quinze de novembro, 181 - Centro, Araçatuba - SP, 16010-030
; Araraquara e região: Rua Padre Duarte, 151 – Sala 57 - Edifício América – Araraquara - SP;
Bauru e região: – Av. Getúlio Vargas 21-51 – Cj. 104 – 10º andar - Jardim Europa - Bauru - SP;
Campinas e região: Fonte São Paulo – Rua José Paulino, 2138 – Vila Itapura – Campinas - SP;
Presidente Prudente e região: SEAAC – Rua Fagundes Varella, 212 - Vila Lessa - Presidente
Prudente - SP; Ribeirão Preto e região: Rua Candido Portinari, 75, Jd. América - Ribeirão Preto
- SP; Santos e região: SINDAPORT - Rua Júlio Conceição, 91- Vila Mathias - Santos - SP; São
José dos Campos e região: Rua Sebastiao Felício, 127 - Jd. Bela Vista – São José dos Campos,
SP; São José do Rio Preto e região: Rua Silva Jardim, 2378, Boa Vista - São José do Rio Preto –
SP e Sorocaba e região: Rua Francisco Mucciolo, 201 – 1º andar - Jd. Gonçalves - Sorocaba, SP.”
• O não recolhimento das Contribuições ao SINDPD caracterizará a mora e sujeitará a empresa
à multa, correção monetária e juros moratórios na forma da lei e da CCT.

Nota Técnica nº 09 da CONALIS
O Ministério Público do Trabalho, por meio da Nota Técnica 09 da CONALIS, https://mpt.mp.br/
pgt/publicacoes/notas-tecnicas/nota-tecnica-conalis-pgt-no09-de-24-10-2024-1/@@display-file/
arquivo_pdf destaca que Cabe exclusivamente aos trabalhadores, de acordo com a Assembleia
Geral da Categoria, determinar as condições para o exercício da oposição, respeitando a autonomia
privada coletiva:
• Vedação à Interferência do Empregador:
o Não é permitido ao empregador exigir, impor ou condicionar o modo, tempo ou local para o

exercício do direito de oposição à contribuição assistencial.
o Qualquer ação de auxílio, comunicação, notificação ou estímulo ao trabalhador para se
opor ao desconto é interpretada como interferência indevida e prática antissindical.

A decisão sobre a oposição à contribuição assistencial é uma prerrogativa exclusiva do
trabalhador, sem qualquer interferência do empregador ou terceiros sob pena de multa da CCT. A
autonomia deve ser plenamente respeitada, sob risco de responsabilização por práticas antissindicais.

São Paulo, 11 de dezembro de 2024.
Antonio Fernandes dos Santos Neto

Presidente SINDPD

FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA
E ASSISTÊNCIA DO HCFMRPUSP - FAEPA

COMUNICADO Nº 253/2024
SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO:

TERAPEUTA OCUPACIONAL PARA RIBEIRÃO PRETO
(01 VAGA)

PERÍODO DE INSCRIÇÕES:
Data: 0h do dia 16/12/2024 às 14h do dia 20/12/2024

As inscrições serão efetuadas através da internet no site www.faepa.br

REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO

a) Possuir 18 (dezoito) anos completos;
b) Possuir Diploma de Graduação de Terapia Ocupacional, expedido por escola
oficial ou reconhecida;
c) Possuir Carteira do respectivo Conselho de Classe do Estado de São Paulo devi-
damente atualizada;

Taxa: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais)
Jornada de trabalho: 30h/semanais.

Salário: R$ 4.097,29
(quatro mil e noventa e sete reais e vinte e nove centavos)

Os atos decorrentes do procedimento desta Seleção serão disponibilizados na
íntegra no site da FAEPA: www.faepa.br

FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA
E ASSISTÊNCIA DO HCFMRPUSP - FAEPA

COMUNICADO Nº 254/2024
SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO:

MÉDICO INTENSIVISTA ADULTO POR PRAZO DETERMINADO PARA SERRANA
(01 VAGA)

PERÍODO DE INSCRIÇÕES:
Data: 0h do dia 16/12/2024 às 14h do dia 20/12/2024

As inscrições serão efetuadas através da internet no site www.faepa.br

REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO

a) Possuir 18 (dezoito) anos completos;
b) Possuir Diploma de Graduação em Medicina, expedido por escola oficial ou re-
conhecida;
c) Possuir Certificado de Conclusão ou declaração de que está cursando pelo menos
o 2º (segundo) ano de Residência Médica em Medicina Intensiva, Clínica Médica,
Cirurgia Geral, Infectologia, Medicina de Emergência ou Anestesiologia emitido
por instituição credenciada pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM)
ou, ainda, Título de Especialista em Medicina Intensiva, Clínica Médica, Cirurgia
Geral, Infectologia, Medicina de Emergência ou Anestesiologia emitido por so-
ciedade de especialidade médica filiada à Associação Médica Brasileira (AMB);
d) Possuir Carteira do respectivo Conselho de Classe do Estado de São Paulo devi-
damente atualizada.

Taxa: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais)
Jornada de trabalho: 24h/semanais.

Salário: R$ 9.600,29
(nove mil e seiscentos reais e vinte e nove centavos)

CONVOCAÇÃO PARA A ENTREGA DE CURRÍCULO ON LINE
(somente para os candidatos inscritos)

PERÍODO: 0h do dia 06/01/2025 até as 17h do dia 07/01/2025 no site www.faepa.br

Os candidatos habilitados poderão anexar o seu currículo e as cópias dos respecti-
vos comprovantes de formação acadêmica, experiência profissional e conclusão de
cursos relacionados à função, digitalizados em formato PDF, no período e datas aci-
ma observados o que consta do esquema de Avaliação Curricular deste Comunicado.

Os atos decorrentes do procedimento desta Seleção serão disponibilizados na
íntegra no site da FAEPA: www.faepa.br

LEILÃO DE IMÓVEIS
DIA: 20 de Dezembro de 2024 às 11:00 horas

SOMENTE ONLINE

Leiloeiro Oficial Eduardo Consentino – JUCESP n° 616 (João Victor Barroca Galeazzi – Preposto em exercício)

Grande Leilão de Natal | Imóveis Residenciais, Comerciais e Terrenos | 99 Oportunidades em diversos Estados do Brasil!
À vista com 10% de desconto ou Parcelado em até 78 vezes conforme edital. Mais informações: (11) 4083-2575 ou www.biasileiloes.com.br

IPTU 2025
QUITADOPELO BANCO

Leiloeiro Oficial Eduardo Consentino – JUCESP n° 616 (João Victor Barroca Galeazzi – Preposto em exercício)

56 Imóveis Residenciais e Comerciais em Diversos Estados no Brasil.
ÀVista com 10%de desconto ou Parcelado em até 48 vezes conforme edital. Mais informações: (11) 4083-2575 ouwww.biasileiloes.com.br

Dia 18 de Dezembro de 2024 às 15:30 horas

SOMENTE ONLINE
LEILÃO DE IMÓVEIS

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do
Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10175754507, no qual figura
como fiduciante LUCIANA SILVA COSTA, brasileira, divorciada, empresária, RG nº 36827489-5-SP, CPF/MF nº 224.674.098-30, residente e domiciliada em
Marília/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 06/01/2025, às 15h30min,
à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 407.000,00 (quatrocentos e sete
mil reais), o imóvel objeto da matrícula nº 7.336 do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Marília/SP, com a propriedade consolidada em nome
do credor Fiduciário constituído por: “Uma casa de tijolos, coberta com telhas, sob o nº 526 da Rua Henrique Dias (Av. 03) e seu respectivo terreno que
compreende o lote número sete (7), da quadra número trinta e três (33), do Bairro Palmital, na cidade de Marília/SP, medindo dez (10) metros de frente
para a Rua Henrique Dias, por trinta (30) metros da frente aos fundos, ou seja, 300m², confrontando de um lado com parte do lote nº 06; de outro lado
com o lote nº 08; nos fundos com o lote nº 15.” Inscrição Municipal: 1648900 (Av. 17). Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos
do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 17/01/2025, às 15h30min, no mesmo horário e local,
para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 406.974,15 (quatrocentos e seis mil novecentos e setenta e quatro reais e
quinze centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de
comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos
endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros,
o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas,
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio
de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br , respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma)
hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de
conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente
pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o
pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição
financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932,
com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (RENAC-3017-08)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório à Rua Hipódromo, 1141,
sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/
SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº
10150571405, no qual figura(m) como fiduciante(s) PAULO LEONIDAS VIEIRA DE SOUZA CAVALHER, brasileiro, editor, RG nº 53.659.479-X-SSP/
SP e CPF/MF nº 004.063.481-70 e sua esposa NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTIN CAVALHER DE SOUZA, brasileira, advogada, RG nº
53.658.885-X-SSP/SP e CPF/MF nº 696.378.491-49, casados sob o regime da comunhão parcial de bens na vigência da lei nº 6.515/77, residentes
e domiciliados em São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
no dia 06/01/2025, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a R$ 616.677,43 (seiscentos e dezesseis mil e seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e três centavos), o imóvel objeto da matrícula nº 205.232
do 07º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído por: “Apartamento
nº 505, localizado no 5º pavimento da torre B-Cerejeira, integrante do empreendimento denominado CONDOMÍNIO PRAÇA MOOCA, situado na
Rua: Ernesto de Castro, nº 235, na Mooca, com área privativa total de 55,770 m², área comum total de 43,829 m², sendo 35,236 m² de área comum
coberta edificada e 8,593 m², de área comum descoberta; área total de 99,599 m², a qual corresponde a fração ideal de 0,0021520. Cabendo o
direito de uso de 01 (uma) vaga de garagem coberta ou descoberta para estacionamento de veículo, em local indeterminado e a ser utilizada com
auxílio de manobrista.” Inscrição Municipal: 003.060.0787-8 (AV.05). Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art.
30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 17/01/2025, às 15h30min, no mesmo horário e local,
para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.669,00 (trezentos e setenta e oito mil e seiscentos e sessenta
e nove reais). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo
de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do
art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência
dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br , respeitado
o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo
presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste
leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações
após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio
de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária,
da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada
por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB
- Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (HP-3017-05)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório à Rua Hipódromo,
1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito


